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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS
LEI MUNICIPAL 2521
de 14 de abril de 2009

DÁ NOVA REDAÇÃO À ALÍNEA “B” DO ITEM “REQUISITOS PARA PROVIMENTO” DO ANEXO I-12 DA LEI MUNICIPAL Nº 2158, DE 23 DE MAIO DE 2006
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, nos termos da Lei Orgânica do Município, e eu, MARNE MATEUS VITORINO, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte:

L E I :

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a dar nova redação à Alínea “b” do item “Requisitos para Provimento” do Anexo I-12 referente ao cargo de Operador de Máquinas e Equipamentos Agrícolas, criado no Quadro de Cargos de Provimento Efetivo, constante do artigo 3º, da Lei Municipal nº 2158, de 23 de maio de 2006, conforme segue:

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) ...

b) Habilitação Profissional: Carteira de Habilitação Nacional “C”, experiência e prática com máquinas agrícolas e rodoviárias
c) ...

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MOSTARDAS,   14    de    abril    de    2009. 
MARNE MATEUS VITORINO
Prefeito Municipal
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

 THAIANE DOS SANTOS LOPES
          Chefe de Gabinete                                   JORGE ELIAS SOARES DOS SANTOS
                                                                          Secretário Municipal de Agricultura e 

                                                                                 Desenvolvimento Econômico   
	PUBLICADA NO PERÍODO DE 14/04/2009 A 28/04/2009
NO MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS


ANEXO I - 12

QUADRO: PROVIMENTO EFETIVO
CATEGORIA: TRANSPORTE E EQUIPAMENTO RODOVIÁRIO

CARGO: OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS

PADRÃO: I
SÍNTESE DOS DEVERES: Operador de máquinas e equipamentos agrícolas no desempenho de suas funções.

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Operar máquinas e equipamentos rodoviários e máquinas agrícolas; dirigir máquinas e equipamentos até o canteiro de obras; auxiliar os operadores em todas as tarefas atinentes às suas funções; engraxar, lavar e realizar pequenos reparos nas máquinas agrícolas sob a orientação dos operadores ou mecânicos; executar outras tarefas correlatas.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a) Horário: período normal de trabalho de 44 horas semanais;
b) Outras: horário indeterminado, sujeito a trabalhos noturnos e aos domingos e feriados; uso de uniforme fornecido pelo município.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Escolaridade: Alfabetizado;

b) Habilitação Profissional: Carteira de Habilita​ção Nacional “C”, experiência e prática com máquinas agrícolas e rodoviárias;

c) Idade Mínima: 18 anos

RECRUTAMENTO:

Concurso Público.
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